
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

PORTARIA N° 60, de 2 de junho de 2021 

Designa servidor para fiscalização do 
Contrato n° 3/2021. 

O Presidente da Câmara Municipal de Toledo, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas regimentalmente, atendendo os objetivos do 
artigo 67 da lei 8.666/93, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar o servidor Jairo Locatelli Lima, Assistente 
Legislativo, para, com observância da legislação vigente, atuar como Fiscal do 
Contrato n° 3/2021, oriundo do processo Dispensa de Licitação n° 1/2021, cujo 
objeto é o fornecimento de 4 (quatro) exemplares do periódico "Jornal do Oeste", 
a ser entregue, de terças-feiras aos sábados, na sede da Câmara Municipal de 
Toledo, em regular estado de uso e protegido contra intempéries. 

Parágrafo único - Para exercer as funções de Fiscal de Contrato, 
nos casos de impedimentos, licenças ou ausências do titular, fica designada a 
servidora Adaiane Nascimento, Assistente Legislativo. 

Art. 2° - O fiscal será responsável por fiscalizar e acompanhar o 
objeto contratado. 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Presidente, 2 d junho de 2021. 

LIDE BISOGNIN 
Presidente da amara Municipal 

Publicação: 
* órgão Oficial Eletrônico do Município de 
Toledo n°2.931 de 04.06.2021, pág, 26. 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049W CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900. Fax (45) 3379-5913 
vonvioleclo.pr.lear 



CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

PORTARIA N°61, de 2 de junho de 2021 

Concede férias ao servidor Celestino de 
Oliveira Brito. 

O Presidente da Câmara Municipal de Toledo, no uso das atribuições 
que lhe conferem disposições regimentais, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Conceder férias ao servidor Celestino de Oliveira Brito, Agente 
Legislativo, relativas ao período aquisitivo de 1° de fevereiro de 2020 a 31 de janeiro 
de 2021, com gozo de 17 (dezessete) dias no período de 9 a 25 de junho de 2021, 
ficando-lhe assegurado o direito de usufruir os 13 (treze) dias restantes em época 
oportuna. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em xigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Presidente, 2 d junho de 2021. 

GNIN 
Pres; ente da Cãma Municipal 
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